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DECRETO Nº 15.207, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
Homologa a escolha da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Taubaté 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso das atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do processo nº 66.153/2021,  
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica homologada a escolha, dos seguintes Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Taubaté, que comporão a Diretoria do referido órgão colegiado, a saber: 

PRESIDENTE: Flávio Henrique Barroso 
VICE-PRESIDENTE: Maria Fernanda Pinho Leandro Ribeiro 
PRIMEIRO SECRETÁRIO:          Mário Romero 
SEGUNDO SECRETÁRIO:          Marlon Jos Ponciano Lopes Silva 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de janeiro de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de janeiro de 2022. 
JOSÉ AFONSO LOBATO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
 
DECRETO Nº 15.208, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
 Dispõe sobre permuta de Box/Loja no espaço público denominado “Shopping Popular Taubaté” 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 74.393/18 
DECRETA: 
Art. 1º Fica permutado os Boxes/Lojas abaixo relacionados, localizados no espaço público denominado 
“Shopping Popular Taubaté”, na forma estabelecida no art. 12 do Decreto nº 14.055, de 29 de dezembro 
de 2017, em sua redação atual. 

 PERMUNTA ENTRE 
COMERCIANTE 
AMBULANTE 

PROCESSO Nº BOX/LOJA Nº PARA BOX/LOJA Nº 

Mariana Santos Santos 
Cavalheiro 

14.964/17 29 – Piso Térreo 30 - Piso Térreo 

Christian Rodriguez Suzano 15.718/17 30 - Piso Térreo 29 - Piso Térreo 
Savannah Freire de Assunção 14.103/14 68 – Piso Superior 16 – Piso Superior 
Ivana Inácia da Conceição 7.292/17 58 – Piso Superior 42 – Piso Superior 
Francislaine Caroline de 
Souza Nascimento 

36.333/16 67 – Piso Superior 58 – Piso Superior 

Sonia Maria da Silva Batista 46.140/16 52 – Piso Superior 54 – Piso Superior 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 14 de janeiro de 2022, 383º da Fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
ALEXANDRE MAGNO BORGES 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 14 de janeiro  de 2022. 
JOSÉ AFONSO LOBATO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 
 
DECRETO Nº 15.209, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 
Altera e acrescenta dispositivos à Tabela de Preços e Serviços e dá outras providências. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso das atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do Processos Administrativos nºs 63.759/2021. 63.760/2021, 
63.761/2021 e 63.764/2021,  
D E C R E T A:  
Art. 1º A Tabela de Preços de Serviços, anexa ao Decreto nº 6.510, de 28 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar com os seguintes valores:  
TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS  
ANEXA AO DECRETO Nº 6.510, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990  

1 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

1.1 – Aberturas, alterações e cancelamentos de firmas individuais e sociedade  

 1.1.1 – aberturas e alterações R$ 102,15 

 1.1.2 – cancelamentos fora do prazo legal R$ 102,15 

1.2 - Aberturas, alterações e cancelamentos de autônomos  

 1.2.1 – aberturas e alterações R$ 51,50 

 1.2.2 – cancelamentos fora do prazo legal R$ 51,50 

1.3 - Atestados, por lauda R$ 48,65 

1.4 - Cópias xerográficas de documentos, por unidade:  

 1.4.1 – 1 unidade R$ 5,00 

 1.4.2 – demais cópias, a partir da 2ª unidade R$ 0,85 

 
1.4.3 – Cópia retirada por meio de celular ou outro aparelho eletrônico do 
requerente 

Isento 

1.5 - Desentranhamento e restituição de documentos R$ 42,45 

1.6 - Cadastramento de firma para licitação R$ 83,65 

1.7 – Cópia de Edital:  

 1.7.1 – edital de licitação de obras R$ 83,65 

 1.7.2 - outros editais R$ 42,45 

1.8 - Fornecimento de 2ª via de carnês R$ 23,90 

1.9 - Fornecimento de Código Espacial R$ 90,45 

1.10 - Fornecimento de Código Tributário R$ 90,45 

1.11 - Mapa Digital de Taubaté R$ 5,45 

1.12 - Declarações para implantação de empreendimentos R$ 139,05 

1.13 – Outros serviços administrativos não especificados R$ 54,80 

  

2 - OUTROS SERVIÇOS 

2.1 - Alinhamento, por metro de testada R$ 37,00 

2.2 - Numeração de prédios, por unidade R$ 57,60 

2.3 - Cemitério:  

 2.3.1 - inumação em sepultura rasa:  

  2.3.1.1 - de adultos R$ 144,70 

  2.3.1.2 - de infante R$ 54,80 

 2.3.2 – inumação em columbário R$ 71,20 

 2.3.3 - inumação em túmulo R$ 144,70 

 2.3.4 – arrendamento:  

  2.3.4.1 - de sepultura por 1 (um) ano R$ 135,30 

  2.3.4.2 - de columbário por 3 (três) anos R$ 220,85 

 2.3.5 - Exumação R$ 204,40 

 2.3.6 - Diversos:  

  
2.3.6.1 - permissão para construção, reformas de túmulos, carneiras e 
columbários 

R$ 68,55 

  2.3.6.2 - ocupação de ossário por 1 (um) ano R$ 135,75 

  2.3.6.3 - 2ª via de aquisição de perpétuo R$ 68,55 

2.4 - Aterro Sanitário:  

 2.4.1 - lixo domiciliar por kg R$ 0,30 

 2.4.2 - construção civil, por m³:  

  2.4.2.1 - entulho limpo R$ 8,55 

  2.4.2.2 - entulho misto R$ 16,35 

  2.4.2.3 - entulho sujo R$ 40,45 

 2.4.3 - resíduos de origem vegetal por m³ R$ 8,80 

2.5 - Resíduos sólidos sépticos provenientes do serviço de saúde, por quilo ou fração: 
peso mínimo 5 kg 

R$ 5,65 

2.6 - Construções e Limpezas:  

 
2.6.1 - preço por metro quadrado ou fração de muro de alvenaria, construído com 
bloco de cimento de 14X19X39, sem revestimento e incluindo fundações 

R$ 103,20 

 
2.6.2 – preço do metro linear construído de alambrado em mourões de concreto 
“T”, altura livre de 2 (dois) metros, com tela de arame galvanizado, fio 14 Bwa e 
malha quadrada 5X5 cm, 

R$ 142,65 
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2.6.3 - preço do metro quadrado ou fração de calçada em ladrilho hidráulico, 
padrão PMT e/ou uma cor, com sulcos, incluindo contrapiso com espessura de 6 
(seis) cm. 

R$ 149,50 

 
2.6.4 – preço do metro quadrado ou fração de calçada em cimento desempenado 
com espessura de 6 (seis) cm 

R$ 64,35 

 
2.6.5 – preço do metro quadrado ou fração de calçada em piso intertravado, 
espessura de 8 (oito) cm assentamento sobre base de coxim de areia, dimensão 
10X20 cm (retangular) 

R$ 91,80 

 
2.6.6 – capinação e limpeza de terrenos - preço da hora ou fração computados a 
partir da saída dos equipamentos e servidores da PMT, incluindo operador de 
máquinas e caminhões: 

 

  2.6.6.1 - pá carregadeira R$ 244,30 

  2.6.6.2 - retro escavadeira R$ 158,00 

  2.6.6.3 - caminhão R$ 176,95 

  2.6.6.4 - roçadeira R$ 157,36 

  2.6.6.5 - por servidor braçal R$ 21,15 

 
2.6.7 - preço de reforma de calçada a que se refere os itens 2.6.3, 2.6.4 e 2.6.5, com 
valor mínimo de 1 (um) metro quadrado 

R$ 171,40 

2.7 – Preço de pesagem na balança instalada no aterro sanitário, por unidade R$ 32,20 

2.8 - Fornecimento de documentos:  

 2.8.1 – carteira de identificação, por unidade R$ 22,55 

 2.8.2 - caderneta de permissionário, por unidade R$ 30,10 

  

3 - OCUPAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS E OCUPAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E 
BENS MÓVEIS 

3.1 – Box e Banca no Mercado Municipal, por m²:  

 3.1.1 - interno por mês R$ 22,20 

 3.1.2 - marquise por mês R$ 22,20 

 3.1.3 - externo por mês R$ 22,20 

3.2 – Bancas em Feiras livres, por m²:  

 3.2.1 – de bairro, por dia R$ 6,10 

 3.2.2 – de bairro, por mês R$ 20,85 

 3.2.3 – no mercado municipal, por dia R$ 2,15 

 3.2.4 – no mercado municipal, por mês (Tipo I) R$ 8,60 

 3.2.5 – no mercado municipal, por mês (Tipo II) R$ 17,20 

 3.2.6 – no mercado municipal, por mês (Tipo III) R$ 25,80 

3.3 – Cessão de máquinas e equipamentos por hora trabalhada:  

 3.3.1 - cessão de máquinas agrícolas simples R$ 32,90 

 3.3.2 - cessão de máquinas em geral R$ 32,90 

 
3.3.3 – cessão de máquinas agrícolas com uso de implementos específicos 
(plantadeira, adubadeira, pulverizadora) incluindo mão de obra de operador 

R$ 55,65 

 
3.3.4 – cessão de máquinas agrícolas para produtores inscritos em D.A.P. 
(Declaração de Aptidão ao PRONAF) 

Isento por 
30 horas 
 

3.4 - MERCATAU  

 3.4.1 - box, por m²:  

  3.4.1.1 - por dia R$ 1,50 

  3.4.1.2 - por mês R$ 21,20 

  3.4.1.3 - rateio de água/luz – por mês R$ 137,15 

 3.4.2 - produtor atacadista, por m²:  

  3.4.2.1 - do município, por dia R$ 3,05 

  3.4.2.2 - fora do município por dia R$ 5,55 

  3.4.2.3 - atacadista em geral, por mês R$ 24,00 

  3.4.2.4 - varejista em geral, por dia R$ 3,80 

  3.4.2.5 - varejista – por mês R$ 12,65 

  3.4.2.6 - tarifa de permanência de veículo em plataforma – por dia R$ 93,55 

  
3.4.2.7 - tarifa de permanência de veículo em horário não permitido em 
plataforma e ou estacionamento - por hora 

R$ 46,75 

  
3.4.2.8 - tarifa de permanência de veículos leves em estacionamento - 
por hora 

R$ 5,10 

 3.4.3 - exposições, por m², por dia R$ 56,20 

 3.4.4 - feira do automóvel, por mês R$ 3.362,00 

  3.4.4.1 - manutenção e limpeza de área, por veículo estacionado R$ 1,50 

3.5 - Camelódromo de Taubaté, por m² e por mês R$ 42,45 

3.6 - Banca de jornais, flores, revistas e livros:  

 3.6.1 - área central por m² e por mês R$ 16,40 

 3.6.2 - demais áreas por m² e por mês R$ 11,65 

 
3.6.3 - os valores não poderão ser inferiores a R$ 82,20 e R$ 58,50, 
respectivamente aos itens 3.6.1 e 3.6.2 

 

3.7 – Feira de Arte e Artesanato  

 3.7.1 - utilização de espaço público para exposição de artesanato, por m², por mês R$ 3,80 

 
3.7.2 - utilização de espaço público para comércio de alimentação e bebidas não 
alcoólicas, por m², por mês 

R$ 3,80 

3.8 - Autorização para utilização de espaço público (calçada) por m², por mês R$ 30,15 

3.9 - Utilização de espaço público para eventos e de festividades/ambulantes, por m², por 
dia 

R$ 6,10 

3.10 - Espaço para eventos  

 3.10.1 - área coberta da Av. Prof. Walter Thaumaturgo  

  3.10.1.1 - sem fins lucrativos, por dia R$ 633,15 

  3.10.1.2 - com fins lucrativos, por dia R$ 1.264,10 

 3.10.2 - Praça 08 de Março (área de dispersão da Av. Prof. Walter Thaumaturgo)  

  3.10.2.1 - sem fins lucrativos, por dia R$ 1.011,05 

  3.10.2.2 - com fins lucrativos, por dia R$ 1.896,15 

  
3.10.2.3 - Instalação de circos, parques e atividades culturais e 
esportivas (exceto corridas), por dia 

R$ 23,35 

 3.10.3 – outras atividades culturais e esportivas realizadas em área pública, por dia R$ 23,35 

3.11 - Teatro Metrópole  

 
3.11.1 - sessão básica de ocupação (uma apresentação) para artista ou grupo de arte 
com a cobrança de ingresso  

R$ 1.719,00 

 
3.11.2 – sessão básica de ocupação (uma apresentação) para artista ou grupo de arte 
sem a cobrança de ingresso 

R$ 1.181,80 

 3.11.3 – sessão extra nos casos previstos nos itens 3.11.1 acima R$ 859,50 

 3.11.4 – sessão extra nos casos previstos nos itens 3.11.2 acima R$ 590,90 

 3.11.5 – dia de ensaio extra com uso do palco R$ 429,75 

 
3.11.6 - dia de ensaio extra com uso do palco, equipe descrita no art. 6º do decreto 
nº 14184, de 15 de dezembro de 2017 e, se necessário, a utilização dos 
equipamentos cenotécnicos, de som e luz disponíveis e instalados. 

R$ 859,50 

3.12 – Shopping Popular, por m², por mês  R$ 43,45 

 

4 - TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL 

4.1 - Guarda volumes - por volume e por dia R$ 5,55 

4.2 – Estacionamento:  

 4.2.1 - carros de passeio ou motocicletas:  

  4.2.1.1 - por hora ou fração, acima de 10 (dez) minutos R$ 5,00 
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  4.2.1.2 - diária (24 horas) R$ 60,55 

  4.2.1.3 - mensal - carros de passeio ou motocicletas R$ 154,40 

 4.2.2 - caminhões ou ônibus:  

  4.2.2.1 - por hora ou fração R$ 12,20 

  4.2.2.2 - diária (24 horas) R$ 151,05 

  4.2.2.3 - mensal – caminhões ou ônibus  R$ 247,15 

4.3 - Nos casos acima não haverá cobrança quando tratar-se de viatura oficial, bem como 
haverá 50% de desconto quando tratar-se de carro particular de funcionário público com 
apresentação de credencial 

 

4.4 – Tarifa de embarque:  

 4.4.1 - até 40 km de distância R$ 1,30 

 4.4.2 - de 40 km a 100 km R$ 2,15 

 4.4.3 - acima de 100 km R$ 4,85 

 4.4.4 - interestadual R$ 8,15 

  

5 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES 

5.1 - Diária por unidade e por dia:  

 5.1.1 - animais de pequeno porte R$ 15,75 

 5.1.2 - animais de médio porte R$ 42,45 

 5.1.3 - animais de grande porte R$ 73,20 

5.2 - Multa por unidade:  

 5.2.1 - animais de pequeno porte R$ 28,85 

 5.2.2 - animais de médio porte R$ 42,45 

 5.2.3 - animais de grande porte R$ 145,30 

 5.2.4 - multa cobrada em dobro em caso de reincidência  

 

6 – ACOMPANHAMENTO DE  EVENTOS ITINERANTES 

6.1 - Cessão de viaturas:  

 6.1.1 - veículo Motocicleta, por dia R$ 81,75 

 6.1.2 - veículo leve, por dia R$ 151,85 

6.2 - Deslocamento, por km rodado, por veículo R$ 0,60 

6.3 - Fita zebrada, por rolo R$ 5,55 

6.4 - Cone (72,00 cm), cada R$ 14,70 

6.5 - Cone vertical (72,00 cm), cada R$ 15,40 

6.6 - Barreira Horizontal, cada R$ 15,75 

6.7 - Cavaletes, cada R$ 22,30 

6.8 - Grades, cada R$ 24,15 

6.9 - São isentos do recolhimento do itens 6.1 à 6.8 os eventos contidos no Calendário 
Oficial do Município, realizadas em áreas públicas 

 

6.10 - Serviço de Guincho e remoção  

 6.10.1 - motocicletas, motonetas e ciclomotores R$ 332,65 

 6.10.2 - veículos leves, por dia R$ 332,65 

 6.10.3 - utilitários  R$ 332,65 

 6.10.4 - caminhões R$ 443,50 

 6.10.5 - ônibus/Carretas R$ 443,50 

 6.10.6 - caçambas, contêineres e similares  R$ 443,50 

6.11 - Estadia de veículo apreendido ou recolhido  

 6.11.1 - motocicletas, motonetas e ciclomotores R$ 49,30 

 6.11.2 - veículos leves, por dia R$ 49,30 

 6.11.3 - utilitários  R$ 49,30 

 6.11.4 - caminhões R$ 135,10 

 6.11.5 - ônibus/Carretas R$ 135,10 

 6.11.6 - caçambas, contêineres e similares  R$ 135,10 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de janeiro de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR  
Prefeito Municipal  
FERNANDO AMÂNCIO DE CAMARGO 
Secretário de Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de janeiro de 2022.  
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo  
JOSÉ AFONSO LOBATO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais  
 
DECRETO Nº 15.210, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
Dispõe sobre o reajuste de tarifa do Serviço Funerário Municipal 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso das atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do processo nº 63759/2021, e do disposto no Artigo 5º da Lei nº 
2.258, de 01 de junho de 1987, 
D E C R E T A:  
Art. 1º A Tarifa do Serviço Funerário Municipal, criado pela Lei nº 2.258, de 01 de junho de 1987, fica 
reajustada na seguinte conformidade: 

1 - URNAS 

1.1 – (10) sem visor R$ 236,00 

1.2. - 1,60 com visor branca R$ 407,10 

1.3 – Gorda comprida R$ 660,60 

1.4 - Baleia R$ 1.833,00 

1.5 - Gorda R$ 590,00 

1.6 – Infantil 0,60 sem visor R$ 220,85 

1.7 – Infantil 0,60 com visor R$ 262,90 

1.8 – Caixão 1,00 sem visor R$ 250,00 

1.9 – Caixão 1,60 sem visor R$ 307,10 

1.10 – Caixa de Exumação R$ 103,35 

 

2 – TRANSPORTE DENTRO OU FORA DO MUNICÍPIO 

2.1 – por km rodado R$ 2,70 

2.2 – por km rodado no período noturno R$ 3,05 

2.3 – por hora parada R$ 30,10 

2.4 – Obs.: Quando os traslados ocorrerem fora do Município haverá 
cobrança de diárias do Motorista e Ajudantes, fixados de acordo com a 
Portaria em vigor na data do traslado. 

 

 

3 – ARTIGOS COMPLEMENTARES 

3.1 – Véu Simples R$ 13,20 

3.2 – Vela (cada) R$ 13,10 

3.3 – Terço R$ 3,65 

3.4 – Paramento Simples R$ 45,30 

3.5 – Paramento Infantil R$ 24,30 

3.6 – Velório para particulares R$ 82,90 

3.7 – Manto Simples R$ 53,90 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de janeiro de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR  
Prefeito Municipal  
FERNANDO AMÂNCIO DE CAMARGO 
Secretário de Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 14 de janeiro de 2022.  
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo  
JOSÉ AFONSO LOBATO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais  
 
PORTARIA Nº 192, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 65.901/2021, 
R E S O L V E: 
Alterar a composição do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituída pela Portaria nº 
1.193, de 01 de dezembro de 2021, conforme segue: 
“Art. 1º ... 
I – Representantes do Poder Público 
a) Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 
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Titular: ... 
Suplente: ... 
Titular: Aparecida Cláudia Martins da Silva 
Suplente: William Joseph Gomes de Oliveira 
... 
d) Secretaria de Saúde 
Titular: ... 
Suplente: Aline Maria Vanoni da Cunha 
Titular: ... 
Suplente: ... 
...” 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de janeiro de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA  Nº 193, DE 14 DE JANEIRO DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear os servidores abaixo relacionados, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 07/11/2019, (Processo Nº 54.611/2019), para exercerem o Cargo de Motorista – Ref. 
“26A”, lotados na Secretaria de Administração, ficando sujeitos ao estágio probatório, previsto no caput 
do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
PAULO SÉRGIO DA SILVA 121.957.048-61 
ELSON BENEDITO DE PAULA 268.095.618-46 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 14 de janeiro de  2021, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº 194, DE 14 DE JANEIRO DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Cessar, a contar de 01/01/2022, os efeitos da suspensão do prazo de validade dos Concursos Públicos 
abaixo relacionados, publicada através da Portaria nº 767, de 08 de Junho de 2020, tendo em vista o 
término da vigência da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

CONCURSO PÚBLICO Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO HOMOLOGAÇÃO 

008/2018 66.613/2018 08/02/2019 
005/2019 35.935/2019 17/10/2019 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 14 de janeiro de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº 195, DE 14 DE JANEIRO DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

NOME CARGO RG PORTARIA PUBLICAÇÃO 
ANDERSON 
ADELINO PEREIRA 

Enfermeiro 
22.979.514-6 nº 923, de 31/08/2021 01/09/2021 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 14 de janeiro de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA  Nº 196, DE 14 DE JANEIRO DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

NOME CARGO RG PORTARIA PUBLICAÇÃO 
BRUNO FERNANDES 
MASCARENHAS DE 
ASSIS 

Fiscal de Obras 
Particulares 

45.159.153-7 
nº 765, de 
07/06/2021 

08/06/2021 

MARCO ANTONIO 
PEREIRA DA COSTA 

Braçal 63.659.559-6 
nº 1.406, de 
27/11/2020 

29/11/2020 

STHEPHANIE 
APARECIDA DOS 
SANTOS JESUS 

Servente 40.927.246-2 
nº 1.408, de 
27/11/2020 

29/11/2020 

YASMIN CARVALHO 
GUIMARAES 

Fiscal de Obras 
Particulares 

41.992.898-4 
nº 601, de 
29/03/2021 

30/03/2021 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 14 de janeiro de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRURGICA SÃO 
JOSÉ LTDA  PROCESSO: 41.586/2021 ASSINATURA: 21/12/2021 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE HALOPERIDOL, SAL DECANOATO, 50MG/ML  SOLUÇÃO INJETÁVEL  
AMPOLA 1 ML VALOR ESTIMADO: R$ 31.482,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 218/2021 
PROPONENTES: 18 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA 
LEI FEDERAL Nº. 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº. 13.409/14 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/20, DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS Nº. 13.317/14 E Nº. 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL              Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL       Nº. 8.666/93, DA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 
147/14 E Nº. 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARCO AURÉLIO 
GOBBO 13844076859 PROCESSO: 52.247/2021 ASSINATURA: 14/01/2022 OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS VALOR:    R$ 15.000,00 
VIGÊNCIA: EXERCÍCIO DE 2022 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO       Nº. 0248/2021 
PROPONENTE: 01 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA 
LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, EM SUA REDAÇÃO ATUAL, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº. 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/14 E Nº. 155/16, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.058/2021 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/2021 E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 24/21 
PROCESSO Nº. 67.383/2021 
O Conselho Diretor do Fundo de Assistência ao Desporto Amador de Taubaté – Fadat, em reunião 
realizada no dia 7 de janeiro, aprovou os Projetos Esportivos a serem financiados com base na Lei de 
Incentivo Fiscal – Lei Complementar nº 323, em conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 
24/21.  
PROJETOS APROVADOS:  
Projeto Ciclismo Taubaté 2022, da entidade empreendedora Equipe de Ciclismo Amigos do Vale, 
modalidade esportiva Ciclismo, aprovado para captação de verba no valor de R$ 227.000 (duzentos e 
vinte e sete mil reais). 
Projeto Taubaté Futsal, da entidade empreendedora A.D. Taubaté Futsal  modalidade esportiva Futsal 
Masculino, aprovado para captação de verba no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 
Projeto Rugby Taubaté da entidade empreendedora Associação Samaúma, modalidade esportiva Rugby, 
aprovado parcialmente para captação de verba no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 
Projeto Futebol Feminino, da entidade empreendedora A.D. Taubaté Futebol Feminino, modalidade 
esportiva Futebol Feminino, aprovado parcialmente para captação de verba no valor de R$ 90.000,00 
(noventa  mil reais).  
Imperioso destacar que tal ação depende de disponibilidade orçamentária.  
Taubaté, 11 de Janeiro de 2022..                                                                                                     
Lucas Alcântara Dominoni - Presidente do Fundo de Assistência ao Desporto Amador de Taubaté 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão eletrônico  abaixo, junto ao 
respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à 
Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté SP CEP 12030.180, mesma localidade, das 08hs às 12hs e 
das 14hs às 18hs sendo R$ 38,20 (Trinta e oito reais  e vinte  centavos) o custo de cada edital, para 
retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível sem custos, pelo site desta Municipalidade, 
www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br.  
 
Pregão eletrônico Nº 326/21, que cuida do registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada em locação de máquinas e equipamentos, com motorista/operador, por um período de 12 
meses, improrrogáveis, com encerramento dia 28.01.22 às 08h30. 
 
PMT, aos 14.01.2022. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR – Prefeito Municipal. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 012/2019, para o cargo de Atendente de Consultório Dentário para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 20/01/2022 – Quinta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
17h, MEDIANTE AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. 
O não comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 
ROSA DE PAULA PATICK DOS SANTOS 308.961.538-00 7 

Publicado novamente por haver incorreções. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 005/2018, para o cargo de Assistente de Informática para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 21/01/2022 – Sexta-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
17h, MEDIANTE AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. 
O não comparecimento caracterizará desistência. 
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Nome CPF Classificação 
RENATO GONÇALVES FERREIRA NALDI 295.036.318-07 8 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
REF. Edital nº 002/2021 - Saúde 
        
        A Prefeitura Municipal de Taubaté, por meio da Comissão instituída pela Portaria nº 1.894, de 17 de 
dezembro de 2019, TORNA PÚBLICA: 
 
1 – Recursos contra a classificação prévia 
Não houve recurso contra a classificação prévia. 
 
2 - Lista de Candidatos Habilitados em Ordem de Classificação 
 
Cargo - 001  Técnico de Enfermagem 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º THAIS CRISTINA FERREIRA 0575950-1 54379994 85,000 
2 º GABRIELA SOUZA DE MOURA 0579491-9 45746449 80,000 
3 º LUIS ELIO MARTINS DOS REIS 0706120-0 105049314 75,000 
4 º LUANA CRISTINA DE SA CARVALHO DA CRUZ 0555898-0 42124758 75,000 
5 º ISABELLY RAMOS CARDOSO 0570848-6 50554060 75,000 
6 º LUIS HENRIQUE DE JESUS SOARES 0557000-0 329920194 75,000 
7 º LUANA APARECIDA CORDEIRO FARIA NUNES 0589096-9 43907141 72,500 
8 º RENATA APARECIDA QUEIROZ NIKOLIC 0556149-3 345229459 72,500 
9 º ODETE MARIA RABELO DA FONSECA 0628595-3 17634172 70,000 
10 º HELENA PEREIRA SOARES LARA CALDEIRA 0866957-0 10787042 70,000 
11 º MARIA GABRYELLE DE PAULO 0593643-8 39524893 70,000 
12 º VITORIA YARA ANGELO DA SILVA 0875280-0 39971829 70,000 
13 º ROSANA APARECIDA DE CASTRO 0557434-0 43403864 67,500 
14 º MARIA CAROLINA DOS SANTOS BRITO 0633469-5 48488390 67,500 
15 º AMANDA BEATRIZ DOS SANTOS SILVESTRE 0775084-6 60546045 67,500 
16 º ROSEMARA DE AVILA FURTADO 0579703-9 43125100 67,500 
17 º JANAINA RODRIGUES DE ABREU 0765447-2 46977128 67,500 
18 º SILMARA DOS SANTOS AMARO DE SOUZA 0560145-2 466960578 67,500 
19 º SILVANA DOS SANTOS DE PAULA 0617499-0 449130952 65,000 
20 º PAULO RIBEIRO DE CARVALHO NETO 0782755-5 56731286 65,000 
21 º MICHELE APARECIDA ZACHARA 0777532-6 41870087 65,000 
22 º TAUANE EDUARDA BERTTI SANTOS 0869859-7 52985672 65,000 
23 º CAROLINA FERREIRA BASSINI RODRIGUES 0560681-0 53804680 65,000 
24 º MILENE APARECIDA CUNHA 0706093-9 250313157 62,500 
25 º BARBARA VASCONCELOS DE BARROS URIAS 0566729-1 52791358 62,500 
26 º RAFAELA DA SILVA RODRIGUES 0755664-0 41672406 62,500 
27 º PRISCILA DA SILVA ROCHA NOGUEIRA 0581603-3 46734173 62,500 
28 º ZULEIDE OLIVEIRA CESAR 0595490-8 29252539 62,500 
29 º CAROLINA FRANCA RODRIGUES DE JESUS 0867786-7 208299040 60,000 
30 º VERA CRISTINA DA CUNHA 0795172-8 30753280.X 60,000 
31 º VALDEIR PEREIRA XAVIER 0617180-0 18056747 60,000 
32 º MAGDA DE ALMEIDA 0781119-5 28583744 60,000 
33 º ADRIANA MAGALHAES SILVA DE PAULO 0867471-0 37221800 60,000 
34 º CLEBERSON DOS SANTOS ALVES 0558433-7 47711588 60,000 
35 º JANDIRA DOS SANTOS BISPO 0801149-4 22602311 60,000 
36 º VANUSA MARIA COSTA GIMENEZ MONTAGUT 0593298-0 20164305 60,000 
37 º SIRLEIDE SILVA DO REGO SANTOS 0729813-7 1661017 60,000 
38 º PRISCILA GUEDES 0565751-2 44.111.603 60,000 
39 º VERIDIANA MONTEIRO LUIS 0557593-1 28193530 57,500 
40 º DAIANE FELON CORCI PEREIRA 0555401-2 48114858 57,500 
41 º NATALIA CRISTINE DA SILVA 0863037-2 47159862 57,500 
42 º ELAINE CRISTINA PEREIRA PIRES 0583764-2 36611803 57,500 
43 º MARCIA REGINA ROCHA KANASHIRO 0557383-1 27618891 57,500 
44 º RENAN FLAVIO MENECUCCI 0564007-5 33632955 57,500 
45 º GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 0574893-3 33102146 57,500 
46 º VICTOR MATEUS SATILO MIGOTTO 0866960-0 37069384 57,500 
47 º BRUNA CAROLINE RASCON BANDIOLI 0592340-9 36352982 57,500 
48 º ELOISE CAMPOS CORREA 0555731-3 56535829 57,500 
49 º CAMILA DE ARAUJO E SILVA CALDERARO 0790242-5 50227483 57,500 
50 º EVERTON ARANTES 0875919-7 48167832 57,500 
51 º MANASSES TEIXEIRA DOS REIS 0869860-0 3648461 55,000 
52 º ELIANE DE SOUZA BANHOS 0555258-3 496932093 55,000 
53 º LEANDRA AMARO DA SILVA 0868241-0 28424932 55,000 
54 º ARCIA BENEDITA DA SILVA 0812756-5 214431551 55,000 
55 º LUCIANA CARNEIRO EUZEBIO DE SILVA 0857122-8 35425700 55,000 
56 º LAUDICEA DA COSTA BARRETO 0860914-4 10833327 55,000 
57 º CLAUDIA SANTOS MONTEIRO 0810887-0 23241324 55,000 
58 º LILIAN MAZIERO 0878152-4 32687065 55,000 
59 º ANGELA CLEUZA DE SOUZA 0793937-0 28613746 55,000 
60 º ALICON FERNANDO DAGNON 0574940-9 44055534 55,000 
61 º LUCIANA DA SILVA GABRIEL 0841192-1 30897040 55,000 
62 º MARGARETE DE MARTINI DOMICIANO 0556433-6 40529712 55,000 
63 º VITORIA FERREIRA DE MELO SOUZA 0565134-4 45908825 55,000 
64 º VIC REHM NOGUEIRA 0599014-9 512165 55,000 
65 º ALEXANDRE MAGNO DO ESPIRITO SANTO 0708198-7 23136862 55,000 
66 º CINTIA MEDEIROS CAILLEAUX BARROS 0709355-1 66288042 55,000 

67 º WALKYRIA MARLI BASILIO 0579135-9 62909839 52,500 
68 º ADRIELE APARECIDA MONTEIRO DE CAMPOS 0570212-7 44320354 52,500 
69 º TATIANA CRISTINA DOS SANTOS SEBASTIAO 0870545-3 40689270 52,500 
70 º AMABILE MONIQUE SILVA DE ASSIS 0573487-8 48796211 52,500 
71 º ELAINE CRISTINA DOS SANTOS FIGUEIRA 0596307-9 409271846 52,500 
72 º IZALEIDE RODRIGUES LIMA 0844568-0 15561765 52,500 
73 º THAIS APARECIDA DE SOUZA 0708214-2 351248791 52,500 
74 º MARCOS MARCOS DA CRUZ FILHO 0717206-0 44491762 52,500 
75 º LEILA ANDREA DE SOUSA MENDES 0559850-8 5742276 52,500 
76 º ROGERIO LOPES CORREA GOMES 0708889-2 13868384 52,500 
77 º NEUZA LOURDES DE BRITO 0613719-9 28583605 52,500 
78 º THAMIRYS LOPES SILVA 0752911-2 3939058 52,500 
79 º ELAINE DE OLIVEIRA MASCARENHAS MELO 0872974-3 34710324 52,500 
80 º TATIANE APARECIDA DE JESUS 0861486-5 433343138 52,500 
81 º BARBARA ELLEN SIQUEIRA PENINA 0568391-2 45836002 52,500 
82 º LIARA LISSINIA LIDIANE DE OLIVEIRA 0565652-4 45404396 52,500 
83 º ANDRESA MARIA GUIMARAES ROSA SOARES 0820153-6 MG - 12.423.581 52,500 
84 º CRISTIANE BALARDINI SALVATTO DA SILVA 0572568-2 46217733 52,500 
85 º ELIZETE DUARTE SILVA 0559694-7 23705734 52,500 
86 º MARIA EUGENIA RIBEIRO DA SILVA 0861426-1 21738529 52,500 
87 º ALEXANDRE GOMES MONTEIRO ALVES 0584087-2 34687575 52,500 
88 º GRAZIELLE VANESKA PEREIRA DE MORAES 0568275-4 50411571 52,500 
89 º TUANNI APARECIDA SILVA 0856545-7 47433474 52,500 
90 º LISANDRA DE LIMA ALABARCE 0853367-9 34555118 50,000 
91 º MICHELLE APARECIDA MONTEIRO DA LUZ 0555958-8 42954025 50,000 
92 º ANGELA MARIA DA SILVA 0665455-0 34250530 50,000 
93 º TATIANE MEDEIROS PIRES SANTOS 0574041-0 52359186 50,000 
94 º MARIA ANTONIA DO PRADO 0563292-7 30.634.570 50,000 
95 º JULIANA ALVES DA SILVA DIAS 0594685-9 29962467 50,000 
96 º JULCILEA DE OLIVEIRA RODRIGUES 0564487-9 33101891 50,000 
97 º PATRICIA CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA NUNES 0717820-4 24384182 50,000 
98 º SOLANGE BEATRIZ DE LIMA FERREIRA 0843597-9 20611322 50,000 
99 º SILVANA DE OLIVEIRA SANCHES 0869130-4 25727481 50,000 
100 º LETICIA RAFAELE DE JESUS VITORIANO 0557569-9 49509450 50,000 
101 º MARLETE ANDREA DA SILVA CARVALHO MAMEDE 0729730-0 33103105 50,000 
102 º DENISE PRESTES FRANCA 0869749-3 62.819.846 50,000 
103 º ELIZANGELA SOUZA ALVES 0555212-5 52679561 50,000 
104 º ADRIANA LOBO DOS SANTOS 0814543-1 32992642 50,000 
105 º ADRIANA ALVES RIBEIRO 0722317-0 417489432 50,000 
106 º ANA CAROLINA DOS SANTOS PIRES BARROSO 0634861-0 56110441 50,000 
107 º MARIA HELENA WEIGER ALVES 0574294-3 18225933 50,000 
108 º THALITA FRANCIELLE MADONA 0568573-7 50936328 50,000 
109 º RAQUEL LACERDA 0770437-2 24562275 50,000 
110 º VANILDIS GOMES PEREIRA DOS REIS 0880601-2 3490468 50,000 
111 º IVONE BERNARDO DE CARVALHO 0857695-5 36820722 50,000 
112 º WESLLEY FELIPE GOMES DOS SANTOS 0721203-8 49355051 50,000 
113 º JANAINA APARECIDA SEABRA 0563788-0 41243072 50,000 
114 º RAFAEL DE ALMEIDA 0789484-8 43075806 50,000 
115 º ELISANGELA PRAIS 0834380-2 25712888 50,000 
116 º MARIA ROSANGELA SILVA CATTO 0877067-0 22511519 50,000 
117 º LETICIA CONCEICAO NUNES DA SILVA 0558060-9 540273016 50,000 
118 º RAQUEL CHAVES DE OLIVEIRA 0819858-6 47947231 50,000 
119 º VANESSA GUEDES MARCON 0607398-0 44895701 50,000 
120 º LEONE KELVIN LOURENCO FERREIRA 0781542-5 50.936.474 50,000 
 
Cargo - 002  Médico 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º FABIO SANTOS SILVEIRA 0565957-4 33395485 85,000 
2 º LEANDRO FLORES NOGUEIRA 0760832-2 29910143 82,500 
3 º MARIA EDUARDA FIGUEIREDO CARVALHO 0879472-3 62942446 80,000 
4 º MARCOS BARRETO VALEIKO 0853717-8 5268657 72,500 
5 º RICARDO SILVEIRA POLO 0879312-3 28689613 72,500 
6 º ANDRESSA TARAKDJIAN 0880613-6 37195579 62,500 
7 º THAIS CARVALHO DE ALMEIDA GUARNIERI 0568706-3 48203322 60,000 
8 º MONICA TALLYA CLAUDIA ASSIS LOPES 0572238-1 52554636 60,000 
9 º TAIS FERNANDA DA SILVA PAPASSONI 0704466-6 65597452 57,500 
10 º GLEICY HELLEN DA SILVA ROCHA 0814720-5 249113945 55,000 
11 º ANA PAULA DOS SANTOS 0571911-9 437475955 55,000 
12 º ROSANGELA VINCENZO GUGLIOTTA 0705859-4 5258850 55,000 
13 º STEFANIE MARIA MOURA PELOGGIA 0705607-9 46886021 55,000 
14 º VITOR LOPES RIEMMA 0835478-2 448958788 50,000 
 
Cargo - 003  Médico - Programa Saúde da Família 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º HELOISA HELENA TOLEDO DE LIMA 0871885-7 16375842 62,500 
2 º LUCAS TADEU COSTA AMBROSIO 0836248-3 43620705 60,000 
3 º ROBERTO SANTOS JUNIOR 0583116-4 3342095 60,000 
4 º MAYARA RAUSSA OLIVEIRA BASTOS 0844077-8 64545616 60,000 
5 º DANIELE DOS SANTOS LISBOA 0859818-5 30939024 57,500 
6 º MARIA IVONNE CARRERA ISET 0803085-5 66783331 57,500 
7 º LEONARDO GANDHI FERREIRA LACERDA 0583941-6 52519179 50,000 
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Atos oficiais
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Cargo - 004  Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º NATALIA GIOVANELLI GASPAR 0607438-3 41774996 67,500 
2 º ALINE FERNANDA DA SILVA NASCIMENTO 0753492-2 2688989 67,500 
3 º RAYSSA DE SALES SOUZA 0760833-0 869277 62,500 
4 º MARCELA LEMES SALGADO 0748608-1 44704213 60,000 
5 º MAIRA MONTESI 0559985-7 477680161 60,000 
6 º EDUARDA RODRIGUES DE TOLEDO 0758282-0 48261721 57,500 
7 º ANA CAROLINA PATTO MOURA 0852347-9 46801672 55,000 
8 º MONICA DE AVILA RINALDI 0728519-1 38350374 52,500 
9 º SIMONE DE LIMA SILVA 0560203-3 27076708 52,500 
10 º MONIQUE DE CARVALHO SOUZA 0589755-6 217535988 50,000 
11 º JESSICA CIPRIANI 0582348-0 15342210 50,000 
12 º MARIANA MOTTA PIRES DE MORAIS 0874014-3 43906445 50,000 
13 º LILIAN PEREIRA VIEIRA SANTOS 0703588-8 47030335 50,000 
 
Cargo - 005  Médico Especialista – Infectologia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º CAMILLE SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA AMARAL 0706741-0 30845648 60,000 
 
Cargo - 007  Médico Especialista – Pediatria 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º SARITA PINHEIRO SANTOS 0572725-1 11539639 72,500 
2 º DEBORAH CARDOSO ALBERNAZ DE ALMEIDA DIAS 0867688-7 20171271 67,500 
3 º REBECCA STABENOW 0599676-7 1825033 65,000 
4 º ALBA REGINA DO AMARAL SILVA VELASCO 0852396-7 07255365 65,000 
5 º CAMILA ROCHA DOS SANTOS MOURAO 0866830-2 66261054 57,500 
6 º BRUNA DE GOUVEA MACHADO 0867844-8 40088630 55,000 
7 º DAIANE DE MORAES CAMARGO 0710057-4 350155896 55,000 
8 º BRUNO COUTINHO DE OLIVEIRA 0557121-9 45808712 52,500 
9 º JANAINA CARDOZO GOMES FERREIRA 0803991-7 2609563 52,500 
10 º ALESSANDRA MARTINS SECCO 0584113-5 21536889 50,000 
11 º THABATA CHICONINI FARIA 0755685-3 43906523 50,000 
12 º ELISAMA OLIVEIRA MARCONDES 0714545-4 34850495 50,000 
13 º LENITA DE MELO LIMA 0578746-7 20997843 50,000 
 
Cargo - 008  Médico Especialista – Reumatologia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º PAMELLA DE PAULA BELLINI 0617831-6 43536527 52,500 
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 
 
Taubaté, 14 de janeiro de 2022 
 

Cargo - 004  Médico Especialista – Ginecologia e Obstetrícia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º NATALIA GIOVANELLI GASPAR 0607438-3 41774996 67,500 
2 º ALINE FERNANDA DA SILVA NASCIMENTO 0753492-2 2688989 67,500 
3 º RAYSSA DE SALES SOUZA 0760833-0 869277 62,500 
4 º MARCELA LEMES SALGADO 0748608-1 44704213 60,000 
5 º MAIRA MONTESI 0559985-7 477680161 60,000 
6 º EDUARDA RODRIGUES DE TOLEDO 0758282-0 48261721 57,500 
7 º ANA CAROLINA PATTO MOURA 0852347-9 46801672 55,000 
8 º MONICA DE AVILA RINALDI 0728519-1 38350374 52,500 
9 º SIMONE DE LIMA SILVA 0560203-3 27076708 52,500 
10 º MONIQUE DE CARVALHO SOUZA 0589755-6 217535988 50,000 
11 º JESSICA CIPRIANI 0582348-0 15342210 50,000 
12 º MARIANA MOTTA PIRES DE MORAIS 0874014-3 43906445 50,000 
13 º LILIAN PEREIRA VIEIRA SANTOS 0703588-8 47030335 50,000 
 
Cargo - 005  Médico Especialista – Infectologia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º CAMILLE SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA AMARAL 0706741-0 30845648 60,000 
 
Cargo - 007  Médico Especialista – Pediatria 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º SARITA PINHEIRO SANTOS 0572725-1 11539639 72,500 
2 º DEBORAH CARDOSO ALBERNAZ DE ALMEIDA DIAS 0867688-7 20171271 67,500 
3 º REBECCA STABENOW 0599676-7 1825033 65,000 
4 º ALBA REGINA DO AMARAL SILVA VELASCO 0852396-7 07255365 65,000 
5 º CAMILA ROCHA DOS SANTOS MOURAO 0866830-2 66261054 57,500 
6 º BRUNA DE GOUVEA MACHADO 0867844-8 40088630 55,000 
7 º DAIANE DE MORAES CAMARGO 0710057-4 350155896 55,000 
8 º BRUNO COUTINHO DE OLIVEIRA 0557121-9 45808712 52,500 
9 º JANAINA CARDOZO GOMES FERREIRA 0803991-7 2609563 52,500 
10 º ALESSANDRA MARTINS SECCO 0584113-5 21536889 50,000 
11 º THABATA CHICONINI FARIA 0755685-3 43906523 50,000 
12 º ELISAMA OLIVEIRA MARCONDES 0714545-4 34850495 50,000 
13 º LENITA DE MELO LIMA 0578746-7 20997843 50,000 
 
Cargo - 008  Médico Especialista – Reumatologia 
Class. Nome Inscrição Documento Nota Final 
1 º PAMELLA DE PAULA BELLINI 0617831-6 43536527 52,500 
 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 
 
Taubaté, 14 de janeiro de 2022 
 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. LEILÃO PRESENCIAL Nº 01/2022– 
Proc. Nº 15/2022. 

Objeto: Alienação de veículos, pneus, sucatas entre outros 
bens inservíveis para Administração Pública. Abertura: 
03/02/2022, às 09h. 
Informações: Fone (12) 3607-1000 – ramal 1019/1003. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº. 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”  
(Lei Municipal nº. 3.452 de 16 de outubro de 2009)  

CNPJ 46.638.714/0001-20 
Rua 7 de Setembro, nº. 701 – Centro – Tremembé/SP – CEP 12120-000  

www.tremembe.sp.gov.br | Tel. (12) 3607-1000 | tremembe@tremembe.sp.gov.br 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                              Aviso de Edital  

Pregão Presencial n° 37/2021 
 

“Aquisição de estufa agrícola para plantio protegido de hortaliças” 
 

Acha-se republicado na Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal), o Pregão Presencial nº 37/2021, nos termos acima descritos. O 
início do credenciamento será às 14h30 do dia 02 de fevereiro de 2022. O 
Edital completo poderá ser retirado junto ao Serviço de Licitações e 
Compras da Universidade de Taubaté, sito a Avenida Nove de Julho, 246 – 
Taubaté – SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h às 17h30min, mediante o 
pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site www.unitau.br 
(gratuitamente). Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632-
8362/3632-7559. Márcia Regina Rosa– Pregoeira. 
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JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, CONVOCA 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou su-
cessores (Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobre-
vivente, irmãos, sobrinhos, etc.), nos termos dos 
artigos 1603 e seguintes do Código Civil Brasi-
leiro, de: Adelaide de Souza, sepultada no Jazigo 
Nº 182 A da Quadra Nº 03 do Cemitério Municipal 
de Taubaté, para comparecerem à Divisão Fune-
rária e Cemitérios, localizada na Rua São Bene-
dito, s/n (Velório Municipal), no horário das 8:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 18 horas, munidos de 
documentos comprobatórios de herdeiros, a fim 
de se habilitarem no direito de uso do respectivo 
jazigo perpétuo. Esclarece que o referido jazigo 
está sendo reclamado por: Maria Helena Barros 
de Souza, RG: Nº 10.386.251-1  / CPF: Nº 199.090.658-
35. Deixando como Concessionários do Perpétuo: 
Maria de Fatima de Paula Nascimento e Vanessa 
de Paula Coutinho.

O não comparecimento no prazo acima será pre-
sumido como renúncia ao referido direito (pro-
cesso administrativo nº 70626/2018).      
    

Secretaria de Serviços Públicos, 
aos 14 de Janeiro de 2022.

Andre Luís da Rocha
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos 

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, CONVOCA 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou 
sucessores (Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, so-
brevivente, irmãos, sobrinhos, etc.), nos termos 
dos artigos 1603 e seguintes do Código Civil 
Brasileiro, de: Expedito da Silva Primo, sepulta-
do no Jazigo Nº334 da Quadra Nº04 do Cemité-
rio Municipal de Taubaté, para comparecerem à 
Divisão Funerária e Cemitérios, localizada na 
Rua São Benedito, s/n (Velório Municipal), no 
horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18 
horas, munidos de documentos comprobatórios 
de herdeiros, a fim de se habilitarem no direito 
de uso do respectivo jazigo perpétuo. Esclarece 
que o referido jazigo está sendo reclamado por: 
Ilka Silva, RG: Nº 7.691.577-3 / CPF: Nº887.190.498-
20. Deixando como Concessionários do Perpétuo: 
Silas Barbosa Silva, Rogério Barbosa da Silva e 
Expedito da Silva Junior. 

O não comparecimento no prazo acima será pre-
sumido como renúncia ao referido direito (pro-
cesso administrativo nº 64582/2021).        

  
Secretaria de Serviços Públicos, 

aos 14 de Janeiro de 2022.

Andre Luís da Rocha
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos 

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, CONVOCA pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou sucessores 
(Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, irmãos, 
sobrinhos, etc.), nos termos dos artigos 1603 e seguin-
tes do Código Civil Brasileiro, de: José Lopes, faleci-
do em 11/05/1959, sepultado no Jazigo Nº43 atual Nº150 
da Quadra Nº13A do Cemitério Municipal de Taubaté, 
para comparecerem à Divisão Funerária e Cemitérios, 
localizada na Rua São Benedito, s/n (Velório Munici-
pal), no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
18 horas, munidos de documentos comprobatórios de 
herdeiros, a fim de se habilitarem no direito de uso do 
respectivo jazigo perpétuo. Esclarece que o referido 
jazigo está sendo reclamado por: Andreia Rovida, RG: 
Nº 24.751.419-6 / CPF: Nº150.215.588/39. Deixando como 
Concessionários do Perpétuo: Guido Apparecido Rovi-
da, João Roberto de Freitas Rovida, Maria Cristina Ro-
vida, Silvia Helena de Freitas Rovida, Phelipe Rovida 
Crozariol de Lima, Barbara Rovida Crozariol de Lima 
e João Victor Rovida Isquierdo.

O não comparecimento no prazo acima será presumido 
como renúncia ao referido direito (processo adminis-
trativo nº8.302/2013).       

   
Secretaria de Serviços Públicos,

aos 14 de Janeiro de 2022.

Andre Luís da Rocha
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos 

JORnAl VOz DO VAlE & REgIãO
ACESSE O nOSSO SITE:

VOzDOVAlEOnlInE.COm.BR


